
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 02185/2022
DATA: 26/07/2022
PROCESSO Nº 06650473/2022

                 Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020, que estabelece 
procedimentos e critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada 
neste estado, tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa BERMAS 
MARACANAU INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO LTDA , estabelecida na AV SEN. VIRGILIO 
TAVORA, NULL, bairro PAJUCARA FONE 40093700, MARACANAU, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.386.287/0001-41 e CGF nº 06.270.923-2 , pretende importar, com benefício fiscal, o(s) produto(s) 
listado(s) a seguir:

1

38099390

SOLVENTE EEP

2

34029039

LIQUID CLEANER

3

38099390
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RIVERFEEL SF

4

34029039

DETERGENT ''U102'' FOR ROLLER CLEANING

5

39095012

AQUALEN TOP 2006.B

6

39095012

AQUALEN TOP 2020

7

39095012

AQUALEN TOP D 2015

8

32100030

CONTEX BIANCO ULTRA DOS

9

32100030
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CONTEX BRUNO V

10

32100030

CONTEX FUXIA

11

32100030

CONTEX NERO M

12

32100030

CONTEX OCRA

13

38249959

DF 2409

14

38099390

EASYGUARD WF-01

15

38099390
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EX-XR-5585

16

38099390

MELIO 05-N-11

17

38249989

MELIO 09-R-179

18

38099390

MELIO GROUND BG

19

38099390

MELIO LV-03

20

38099390

MELIO MATTPASTE C

21

39095012
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MELIO P 4894

22

39095012

MELIO PROMUL 59

23

39095012

MELIO PROMUL 95/A

24

39069019

MELIO RESIN A-712

25

38099390

MELIO WF 5238

26

38099390

MELIO WF-5227.A

27

39095012
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PRIMEX 3647

28

38249989

RIVEX AC10

29

38099390

RODA CARE 5616

30

38099390

RODA CARE 5622

31

39095012

WT-43-985

32

38099390

XR 13 436

33

34039120
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FOSFOL AUT C3

34

38099390

LIPSOL SQ

35

32041210

PANTERA NERO 210 200% FR

36

34031120

PRINOL FGB

37

34029019

TANIGAN HO

38

32021000

TANIGAN PAK N POLV

39

68052000
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ABRASIVO EKP 43 G. 120 610MM X 50 MT

40

68052000

ABRASIVO EKP 43 G. 180 610MM X 50 MT

41

68052000

ABRASIVO EKP 43 G. 220 610MM

42

68052000

ABRASIVO EKP 43 G. 360 610MM X 50 MT

43

68052000

ABRASIVO EKP 43 G. 600 610MM X 50MT

44

68052000

ABRASIVOS EKP / L # 100 100MT

45

68052000
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ABRASIVOS EKP / L # 180 100MT

46

68052000

ABRASIVOS EKP / L # 220 100MT

47

68052000

ABRASIVOS EKP / L # 240 100MT

48

68052000

ABRASIVOS EKP / L # 280 100MT

49

68052000

ABRASIVOS EKP / L # 320 100MT

50

68052000

ABRASIVOS EKP / L # 400 100MT

51

68052000
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ABRASIVOS EKP / L # 500 100MT

52

41071210

RASPA DE COURO BOVINO ACABADA

53

41071220

RASPA DE COURO BOVINO ACABADAA

54

41071210

RASPA DE COURO BOVINO SEMI ACABADA

55

41071220

RASPA DE COURO BOVINO SEMI ACABADAA

 

 

                 Informamos que as manifestações quanto a eventual produção local de tal(tais) produto(s) 
deverão ser direcionadas à Célula de Benefícios Fiscais, de forma eletrônica, por meio do sistema de 
processos TRAMITA, disponível no site da Secretaria da Fazenda (www.sefaz.ce.gov.br), por meio das 
opções Serviços/TRAMITA/Não Similaridade/Manifestação de Fabricante Local, dentro do prazo de 10 
(dez) (dias), contado a partir da data da veiculação desta consulta pública, devendo ser informado no campo 
‘Nº Processo Vinculado’, o número do processo referente a esta consulta.

SEQ. NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS
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                 As manifestações deverão ser feitas por produtor local, estabelecido no Estado do Ceará, 
comprovando o atendimento dos parâmetros relacionados no art. 4º da Instrução Normativa nº 18/2020. Esta 
norma está disponível no site da Secretaria da Fazenda, na opção Legislação/Legislação Disponível.

 

Célula de Benefícios Fiscais

 

Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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